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rNDrcÀÇÂo N" I}C ,DE 2022.
(?roponente: Vereador Àlécio Espínola/PSC)

CNTUNM MUNICIPAL DE CASCAVEL
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-=Trotocdló"-Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta (lasa de Leis, seja

encaminhado expedieni" 
^o 

Poder Público Municipal, petânte Âutarqr.úa Municipal de

Mobilidade, Transito e Cidadania - TRÀNSITÂR, solicitando estudos técnicos de viabiiidade
e implantação de um redutor de velocidade na Avenida Piquiri, próximo ao posto de

combustível Santa Rita, no bairo Brasmadeira.

E a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 02 de fevereto de 2022.

Justificação

Â presente indicação é uma demanda dos moradores locais haja vista o excesso de velocidade
praticado por alguns motoristas que transitam na referida rua. Â instalacão de um redutor de velocidade
e sinahzaçào adequadas aimâ de forma a prevenir possíveis acidentes.

Dessa forma, contâmos com a colabotação de sempre paÍâ que seia possír.el a tesolução da
presente indicação.
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